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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 1254/2004
de 27 de Setembro

Pela Portaria n.o 265/2003, de 21 de Março, foi criada
a zona de caça municipal do Vale do Leça (processo
n.o 3207-DGRF), situada no município de Santo Tirso,
válida até 21 de Março de 2009, e transferida a sua
gestão para a Associação de Caçadores do Vale do Leça.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 1423 ha, sitos nos municípios de Valongo e Maia.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 12.o e 25.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvidos os Concelhos Cinegéticos
Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça municipal criada pela
Portaria n.o 265/2003, de 21 de Março, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Alfena, município de
Valongo, com a área de 1012 ha, e na freguesia de Folgosa,
município da Maia, com a área de 411 ha, ficando a
mesma com a área total de 5723 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça municipais no prazo de
seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,
de 25 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 10 de Setembro de 2004.

Portaria n.o 1255/2004

de 27 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Associação de Caçadores e Defesa da
Natureza da Herdade da Maia, com o número de pessoa
colectiva 506013596 e com sede na Rua de Madrid, 11,
Bairro Europa, 7350 Elvas, a zona de caça associativa
da Herdade da Maia (processo n.o 3846-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante sitos na freguesia de São Vicente e Ventosa,
município de Elvas, com a área de 166 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 10 de Setembro de 2004.

Portaria n.o 1256/2004

de 27 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;


